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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA   
SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS


ACORDO DE COOPERAÇÃO N°             /2011 


ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, NESTE ATO REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, E O COMITÊ BRASILEIRO DE ARBITRAGEM - CBAr.
	A UNIÃO, neste ato representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, CNPJ n.º 00394494/0072-20, situado à Esplanada dos Ministérios, Bloco "T", CEP. 70.064-900, nesta Capital, neste ato representado pelo Ministro de Estado da Justiça, JOSE EDUARDO CARDOZO, com a interveniência da SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "T", sala 434, CEP. 70.064-900, nesta Capital, neste ato representada pelo Secretário de Assuntos Legislativos, MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA, no uso da competência delegada pela pela Portaria GM nº 145, de 26 de janeiro de 2004, c/c Portaria SE nº 361 de 13 de abril de 2007, e  o COMITÊ BRASILEIRO DE ARBITRAGEM - CBAr, com sede na Avenida Paulista, 1294, 8º andar, CEP. 01310-100, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CNPJ nº 04561271/0001-77, neste ato representado por sua Presidente, ADRIANA BRAGHETTA, portadora da Carteira de Identidade nº 18.106.121-1/SSP-SP, inscrita sob o CPF/MF nº 251.560.508-75, 
	CONSIDERANDO os esforços da Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça para aprofundar a democratização e qualificação do processo de elaboração normativa;

	CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento e de divulgação de práticas inovadoras no processo de elaboração normativa;

	CONSIDERANDO o importante papel da academia e de centros de estudo e pesquisa de excelência para a democratização e para a qualificação do processo de elaboração normativa;
	
	RESOLVEM

Celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, mediante as cláusulas adiante manifestadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

A Cooperação tem por objetivo a conjugação de esforços dos partícipes para a elaboração de programas ou projetos específicos, realização de pesquisas e intercâmbios, construção de redes de debates e articulação sobre política legislativa, promoção de debates públicos presenciais ou em ambientes de plataformas online, especialmente aqueles relacionados com diagnósticos e análises prospectivas no âmbito do processo de elaboração normativa, com vistas a proporcionar a democratização e a qualificação das discussões.

Parágrafo único. Cada atividade, programa, pesquisa ou projeto, após análise e aprovação dos partícipes, deverá estabelecer com clareza seu objeto, ações, metas, prazos, recursos físicos e humanos envolvidos e as normas para a sua execução, bem como estabelecer quaisquer outros compromissos a serem assumidos, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES:

Para a execução do objeto do presente acordo, os partícipes comprometem-se a efetivar as seguintes ações:

I - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, por intermédio da Secretaria de Assuntos Legislativos:

a) apoiar a realização de seminários, conferências e encontros nacionais e internacionais, debates públicos, bem como a organização de cursos que poderão ser estabelecidos pelas partes signatárias, individual ou conjuntamente, sobre temas de interesse mútuo;

b) apoiar a implementação de grupos e núcleos de estudos, pesquisas e debates que viabilizem a democratização e qualificação do processo de elaboração normativa em temas de interesse mútuo;

c) colaborar com a capacitação técnico-metodológica das equipes que atuarão nos grupos e núcleos de estudos, pesquisas e debates relacionados ao processo de elaboração normativa;

d) colaborar na disposição de material permanente e de consumo e na formação das equipes que atuarão na execução das atividades objeto deste Acordo de Cooperação;

e) promover articulação com órgãos públicos federais responsáveis pelas ações que tenham relação com os temas de interesse mútuo;
 
f) promover a interlocução e cooperação entre órgãos públicos e instituições parceiras envolvidas no processo de elaboração normativa;

g) promover o desenvolvimento de redes de debates, cooperação e articulação sobre política legislativa, abrangendo áreas temáticas de interesse mútuo; e

h) indicar representantes para acompanhamento da execução das atividades objeto deste Acordo de Cooperação. 


II - COMITÊ BRASILEIRO DE ARBITRAGEM - CBAr:

a) planejar a realização de seminários, conferências e encontros nacionais e internacionais, a condução de debates públicos, bem como a organização de cursos que poderão ser estabelecidos pelas partes signatárias, individual ou conjuntamente, sobre temas de interesse mútuo;

b) planejar a implementação de grupos e núcleos de estudos, pesquisas e debates que viabilizem a democratização e qualificação do processo de elaboração normativa em temas de interesse mútuo;

c) colaborar com consultas técnico-científicas de temas de interesse mútuo;

d) promover a capacitação técnica-metodológica das equipes que atuarão nos grupos e núcleos de estudos, pesquisas e debates voltados para o processo de elaboração normativa;

e) instituir, participar ou colaborar para a criação, ativação e desenvolvimento de redes de debates, cooperação e articulação sobre política legislativa, abrangendo áreas temáticas de interesse mútuo; e

f) indicar representantes para acompanhamento da execução das atividades objeto deste Acordo de Cooperação.


CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Não haverá transferência de recursos entre os partícipes para a execução do objeto do presente Acordo. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes do presente acordo correrão por conta das dotações orçamentárias dos próprios partícipes, em conformidade com as responsabilidades assumidas neste instrumento e em eventuais termos aditivos.


CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

O presente Acordo de Cooperação vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.


CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO:

Este Acordo poderá ser rescindido por mútuo consentimento ou em face de superveniência de impedimento que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou ainda por conveniência de qualquer um dos partícipes, mediante notificação, por escrito, com antecedência mínima de trinta dias.


CLÁUSULA SEXTA - DA EFICÁCIA E PUBLICAÇÃO:

Este instrumento terá eficácia a partir da data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial da União, devendo a Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça providenciar tal publicação até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme disposto no art. 61, § único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS:

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, exceto no tocante a seu objeto, devendo os casos omissos serem resolvidos pelos partícipes.

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO:

A divulgação institucional das atividades realizadas no âmbito deste Acordo deverá ser definida em conjunto pelos partícipes, respeitadas as políticas institucionais.

CLÁUSULA NONA - DO FORO:

Fica eleita a Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para resolver eventuais litígios e dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas ou decorrentes do presente Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente. 

E, por estarem justos e acordados, com as cláusulas e condições estabelecidas, firmam o presente Acordo de Cooperação, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

			São Paulo, 19 de setembro de 2011.



	



MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA
Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça
	



ADRIANA BRAGHETTA
Presidente do Comitê Brasileiro 
de Arbitragem - CBAr


       


 Testemunhas: 

1)________________________                                               2)_________________________ 

CPF:                                                                                            CPF:  
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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA   
SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO N°             /2011 

ANEXO I – Plano de Trabalho

	Cronograma de Execução

	Colaboração voluntária do Comitê Brasileiro de Arbitragem - CBAr

	Atividades
	Duração
	Execução
	Metas

	1.1. Elaborar parecer técnico sobre o tema da Arbitragem no Projeto de Novo Código de Processo Civil (PL n° 8046/2010).
	09/2011 a 10/2011
	Até 31/10/2011

	Entregar produto até a data indicada

	1.2. Elaborar parecer técnico sobre o PL nº 5243/2009, cujo objeto é a alteração da Lei nº 9.307/1996, para permitir que titular de delegação de poder público, tabelionatos e cartórios possam ser designados como árbitros e agir como Câmaras Arbitrais.
	09/2011 a 11/2011
	Até 30/11/2011

	Entregar produto até a data indicada

	1.3. Elaborar parecer técnico sobre o PL nº 5930/2009, que acrescenta um parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 9.307/1996, para excluir as relações individuais de trabalho do âmbito de sua incidência.
	11/2011 a 12/2011
	Até 31/12/2011
	Entregar produto até a data indicada

	1.4. Elaborar parecer técnico sobre o PL nº 4891/2005, que regula o exercício das profissões de Árbitro e Mediador.
	11/2011 a 02/2012
	Até 29/02/2012
	Entregar produto até a data indicada

	1.5. Elaborar parecer técnico sobre a conveniência da adoção, pelo Brasil, da Convenção de Viena das Nações Unidas sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias de 1980 (CISG), atualmente em tramitação no Congresso Nacional.
	01/2012 a 03/2012
	Até 31/03/2012
	Entregar produto até a data indicada

	1.6. Realizar consultas públicas e debates públicos em plataformas online sobre propostas de alteração normativa com referência ao tema da Arbitragem.
	01/2012 a 12/2012
	Até 31/12/2012
	Entregar relatório da consulta pública até a data indicada

	1.7. Organizar seminário gratuito em Brasília para discutir propostas legislativas sobre o tema da arbitragem e comércio internacional ou um curso gratuito para gestores públicos da administração federal que participem do processo de elaboração legislativa em áreas ligadas à arbitragem, comércio internacional e investimentos estrangeiros.
	01/2012 a 08/2013 
	Até 30/08/2013
	Organizar e implementar o seminário ou o curso até a data indicada
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